PARECER JURÍDICO
SÚMULA: PROJETO DE LEI Nº 81/2009: Altera do “caput” do artigo 3º da Lei 1.953, de 17 de março de 2005, que “Autoriza o Executivo Municipal a conceder isenção do IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano e outros créditos, ao idoso, deficiente físico e ou mental, aposentado e pensionista e dá outras providências”.

Senhores Vereadores:






Visa o presente projeto de lei de autoria do Vereador Paulo César Tardiolle, a necessária autorização legislativa para Altera do “caput” do artigo 3º da Lei 1.953, de 17 de março de 2005, que “Autoriza o Executivo Municipal a conceder isenção do IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano e outros créditos, ao idoso, deficiente físico e ou mental, aposentado e pensionista e dá outras providências”.






O projeto altera o “caput” do artigo 3º da Lei 1.953, de 17 de março de 2005, na sua parte final que, para os pedidos de isenção, impõe a necessidade da análise do laudo de levantamento sócio econômico, emitido pelo Serviço Social da Secretaria Municipal da Fazenda.






Tecnicamente o artigo não é falho. A mim parece, data vênia, que o objetivo do projeto seria melhorar o atendimento e não aprimorar o texto legal.






A utilização do serviço de análise e levantamento sócio econômico efetuado pelo Serviço Social da Secretaria Municipal da Fazenda, na missão de buscar informações e dados essenciais do interessado objetiva evitar a concessão de benefício de forma indevida contemplando apenas os realmente necessitados.






A adoção da proposta apresentada pelo projeto em estudo, se aprovado, não aperfeiçoaria o atendimento já que a modificação suprime serviço em um setor da administração pública em que o fluxo é grande tão logo o IPTU é lançado. 





O lançamento da cobrança do IPTU não é de 100%, muitos imóveis são isentos, pelas mais variadas formas. Isso exige um trabalho criterioso de triagem para os pedidos de isenção, que não dispensa a participação o laudo de levantamento sócio econômico, mesmo que o interessado comprove os requisitos da lei.  Não se pode colocar nos ombros de poucos contribuintes a responsabilidade pelo pagamento integral das despesas da cidade, embora, em momento algum, nego o direito do idoso, do deficiente físico ou mental, do aposentado, do pensionista e de todos quantos façam jus a isenção de pleiteá-la. Por isso, é preciso fazer justiça fiscal com todos em respeito ao princípio da isonomia consagrado no artigo 5º da Constituição Federal, de que “todos são iguais perante a lei”.





O projeto é legal, mas entendo (com todo o respeito ao ilustre Vereador Paulo Tardiolle) que é desnecessário, porque se a Lei sobra em sua abrangência e essa sobra não prejudica, não há motivo de modificá-la.






Como diz o provérbio latino Quod abundant non nocet: O que é demais não prejudica. 





O projeto é legal e nada impede que seja aprovado em Plenário, mas eu o reprovo, com o devido respeito.





À alta apreciação de Vossas Excelências.






Cambé, 2 de dezembro de 2009.






José Alceu Bissoqui – Procurador Jurídico.
